
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENIE!

-CONTRATO ESPECIAI, DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIOI.AL INTERESSE
P{IBLICo, CONFORME O
DISPOS'I'O NA LEI MUNICIPAL N."
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instmmento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

exccpcional interesse público. na forma do Art. 37. lV da Constituição Federal. do Artigo 97.

inciso VII da Constituiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste lr'Íunicipio, e autorizada pelo Decreto

Emergencial n'003/2025. bem como pela Portâria n." 014/2025 de 02 de janeiro de ?025, dc unl

lado o Município dc Frci Miguclinho, Dstado dc Pcmambuco. pcssoa juridica dc Dircito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' I L361.854/0001-10, com sedc à Avcnida Presidente Kennedy, sln.

Centro, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000. neste ato representarlo pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado. empresário, portador da

Carteira de ldentidade n." 5-415.174 SDSTPE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residcnte

no Condomínio Villas Residence, estaçào experimental. s/n, a06 Surubim-PE, do outro lado. a Sr.

GABRIEL DIOCLÉCIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, residente e do[riciliado a Sitio
Lagoa do Meio, n' Il I -Zona Rural - Frei Miguelinho. portador da Cedula de ldentidadc sob o

n.'10.856.678 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n." 074.704.064-84
doravante denominados Contratante e Contratâdos, respectivamente, nas condiçÔes e cláusulas

abaixo:

CLÁUSTTLA PRINIEIRÂ - DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE. no âmbito para atender a situação de excepcional

interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações por

ternpo determinÂdo. cuja necessidade de conlratação dc: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Auxiliar de Serviços Gerais, Iotado na Escola Joào Gualberto de Souza, no

Povoado de Capivara, neste Municipio.

ST]BCI,AT]SUT,A PRINT EIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é Íixado supra rnencionado e a inexistência

de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, surge a situação de excepcional

interesse público.

SUBCLAT SULA SEGTINDA

0 serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁTISTILÀ SEGTJ\DA - DO REGIME J[IRTDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Àdministrativo, sendo entào

regido pelas regras constantes na Lei Municipal n ' 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

O contratado recebcrá mensalmen do contratante, a importância de RS 1.518,00 (Ún mil
s na folha de pagamento dos demais servidores destequinhentos e dezoito reais), inclu

ntunlcrPlo. c rcaJ tados na m a época e percentual conccdido ao funcionalismo Público

Municipal.
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FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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-
SUBCI,ATIST]LA PRI NTEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão dcduzidos os percenhrais correspondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QT]ÁRTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 5", da Lei 339i2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA QUI}ITA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu ollcio.

SL]BCLATIST]LA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-sc, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares

STIBCLAT]SULA SEGUNDA

A liscalização da execuçâo dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante

atmvés da Secretaria Municipal de Educação, neste ato rePresentado pela Secrelária, Maria

Auxiliadora Pereira.

CLÁtISTILA SEXTA

As despesas dos sen,iços objeto deste Contrato correrào por conta da dotação orçamentária

vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁI,SULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CO\TRATI.iAL

O presentc Contrato Administrativo terá eÍicácia finda- sem gerar direito a qualquer indenização

ou reclamaçào se. dumnte sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo 'l ribunal de contas do

Estado de Pemambuco - TCE/PE. desde a ocasiào em que vier a ser publicada a decisão no

Diário Oficial do cstado.

STIBCLAUSULA PRIMEIRÀ

O presente contrâto será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tào logo seja

deciarado por ato oficial da mesma. o término da situaçào de excepcional interesse público.

STIBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afa§lamento de suas atividades o Prefeito do Municipio'

CLÂTISULA OITAVA
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-As partes contralantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Municipio de

Santa Maria do Cambucá. Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execuçâo deste contrato, renunciando a qualquer outro por rnais privilegiado que o seja.

E. por estârem assim justos e contratados, firmam o prescnte Contràto em duas vias de igual teor
e foma, na presença de duas testelnunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.
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